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PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADÃO DO SUL  
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL  

CNPJ: 24.651.200/0001-72 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA 

Órgão:  
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADÃO DO SUL 
 
Setor Requisitante (Unidade/Setor/Depto):  
SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES, JUVENTUDE E LAZER 
 
Responsável pela Demanda: 
WESLEY CARLOS DA SILVA 
 

 

1 – Justificativa da necessidade da contratação. 
A presente contratação tem por objetivo viabilizar a substituição da manta de grama sintética 
atualmente instalada no Ginásio Municipal Carlos Archilha, espaço amplamente utilizado pela 
comunidade para a prática de atividades esportivas, treinamentos, projetos sociais, competições 
municipais e demais eventos promovidos pela Secretaria Municipal de Esporte, Juventude e 
Lazer. 
A superfície sintética atualmente existente apresenta desgaste significativo decorrente do uso 
contínuo ao longo dos anos, com deterioração das fibras, perda de uniformidade e redução das 
condições adequadas de prática esportiva. Tal situação compromete a segurança dos usuários, 
a qualidade das atividades desenvolvidas no local e a adequada utilização do equipamento 
público. 
Diante desse cenário, torna-se necessária a substituição da manta sintética existente, garantindo 
melhores condições de uso do espaço esportivo, maior segurança aos atletas e usuários, além 
da preservação da infraestrutura pública destinada às atividades esportivas do município. 
A contratação refere-se ao fornecimento de grama sintética esportiva com serviço acessório de 
instalação sobre base de concreto já existente no Ginásio Municipal Carlos Archilha. 
Ressalta-se que a base estrutural do espaço encontra-se pronta e em condições adequadas para 
receber a nova manta sintética, não sendo necessária a execução de obra civil, reforma 
estrutural, intervenção no contrapiso ou qualquer atividade técnica que caracterize serviço de 
engenharia. 
A instalação consiste em procedimento padronizado de colocação, alinhamento e fixação das 
mantas, conforme orientações técnicas do fabricante, não envolvendo elaboração de projeto 
técnico, cálculo estrutural ou intervenções que modifiquem a estrutura existente. 
Dessa forma, o objeto da contratação caracteriza-se como fornecimento de material com 
instalação simples sobre estrutura previamente existente, visando exclusivamente a 
substituição da manta sintética atualmente deteriorada. 
 
2 – Prazo a ser executado. 
O prazo de vigência do contrato será ajustado para contemplar o prazo de 06 (seis) meses a    
partir da assinatura do mesmo. 
 
3 – Previsão de data em que deve ser realizada a entrega 
Abril de 2026, com possíveis alterações. 
 
4 – Indicação dos responsáveis pela fiscalização. 
Secretaria Municipal de Esportes, Juventude e Lazer 

Fiscal Titular – Marcos Antônio Amâncio de Oliveira – matrícula 3122 
Fiscal Substituto – Felipe Almeida Carneiro – matrícula 13653 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADÃO DO SUL  
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL  

CNPJ: 24.651.200/0001-72 

5 – Indicação dos responsáveis pela gestão da ata/contrato. 
Secretaria Municipal de Esportes, Juventude e Lazer 

Gestor Titular – Joyce Garcia do Prado Wassolowski – matrícula 1799 
Gestor Substituto – Ana Carolina Vendramel Lessi – matrícula 2149 
 
 

 
 
 
 

Wesley Carlos Da Silva 
Responsável pela Demanda 

 
 
 

Chapadão do Sul – MS, 12 de março de 2026. 
 
 
 

Nathalí Santana da Silva 
Responsável pela Formalização da Demanda 
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